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EDITAL Nº 1071/GR/UFFS/2022 

 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº 332/GR/UFFS/2022 DE 

SELEÇÃO DE PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO DA UFFS PARA 

PARTICIPAÇÃO NO EDITAL Nº 16/2022 DA CAPES 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a homologação do resultado final da seleção de Programas de 

pós-graduação da UFFS para participação no Edital da Capes Nº 16/2022, em conformidade com 

EDITAL Nº 332/GR/UFFS/2022. 
 

1 DA CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS 
Classificação Programa de Pós-Graduação Média (Ms) 

1º  PPGCTA 1241,44 

2º  PPGEC 1184,19 

3º  PPGDPP 815,70 

4º  PPGCB 793,52 

5º  PPGH 659,53 

6º  PPGATS 644,45 

7º  PPGADR 597,81 

8º  PPGE 594,90 

9º  PPGGeo 569,15 

10º  PPGEL 478,77 

11º  PPG-SBPAS 344,03 

12º  PPGFil 254,68 
 

2 DOS RECURSOS 
2.1 O PPG poderá interpor recurso da etapa de divulgação do resultado preliminar no período 

indicado no cronograma do item 3 do EDITAL Nº 332/GR/UFFS/2022, em até um dia útil após 

a publicação do resultado no sítio da UFFS. 

2.2 Os recursos deverão ser enviados por e-mail à Diretoria de Pós-graduação no endereço 

eletrônico dir.posg@uffs.edu.br. 

2.3 Após análise, será emitido parecer por e-mail, e havendo a necessidade de alteração da 

classificação, essa será divulgada no Edital de Homologação do Resultado final. 
 

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 Demais instruções aos PPGs selecionados serão informadas no edital de homologação de 

resultado final e/ou por e-mail. 

3.2 Cabe à PROPEPG prestar esclarecimentos sobre o conteúdo deste Edital e oferecer suporte 

operacional aos PPGs selecionados e elegíveis a concorrer o EDITAL Nº 16/2022 - CAPES. 

3.3 Casos omissos neste edital serão resolvidos pela PROPEPG. 
 

Chapecó-SC, 31 de outubro de 2022. 
 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0332
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2022-0332
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-16/2022-385672791

